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Atos do Poder Legislativo.

<!ID1316863-0>

LEI N
o
- 11.769, DE 18 DE AGOSTO DE 2008

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação, para dispor sobre a obrigatoriedade
do ensino da música na educação básica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 26 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de
1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6o:

"Art. 26. ...................................................................................

..........................................................................................................

§ 6o A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não
exclusivo, do componente curricular de que trata o § 2o deste
artigo." (NR)

Art. 2o ( V E TA D O )

Art. 3o Os sistemas de ensino terão 3 (três) anos letivos para
se adaptarem às exigências estabelecidas nos arts. 1o e 2o desta Lei.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de agosto de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad

Atos do Poder Executivo
.

<!ID1316861-0>

DECRETO N
o
- 6.539, DE 18 DE AGOSTO DE 2008

Estabelece critérios para o enquadramento
de projeto de instalação, de diversificação
ou modernização total, e de ampliação ou
modernização parcial de empreendimento,
para efeito de redução do imposto sobre a
renda e adicional, calculados com base no
lucro da exploração.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 1o da Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de
agosto de 2001, no art. 2o da Lei Complementar no 124, de 3 de
janeiro de 2007, e no art. 2o da Lei Complementar no 125, de 3 de
janeiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o As pessoas jurídicas que tenham projeto protoco-
lizado e aprovado a partir do ano-calendário de 2000 até 31 de
dezembro de 2013 para instalação, ampliação, modernização ou di-
versificação, enquadrado em setores da economia considerados, em
ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional
nas áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia - SUDAM e da Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE, terão direito à redução de setenta e cinco por
cento do imposto sobre a renda e adicional, calculados com base no
lucro da exploração (Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto
de 2001, art. 1o, caput).

§ 1o A partir de 4 de janeiro de 2007, para efeito do disposto
no caput, será considerada área de atuação:

I - da SUDAM, os Estados e Municípios relacionados no art.
2o do Anexo I do Decreto no 6.218, de 4 de outubro de 2007 (Lei
Complementar no 124, de 3 de janeiro de 2007, art. 2o); e

II - da SUDENE, os Estados, regiões e Municípios relacio-
nados no art. 2o do Anexo I do Decreto no 6.219, de 4 de outubro de
2007 (Lei Complementar no 125, de 3 de janeiro de 2007, art. 2o).

§ 2o Para efeito do caput, são considerados setores da eco-
nomia prioritários para o desenvolvimento regional na área de atuação:

I - da SUDAM, os relacionados no art. 2o do Decreto no

4.212, de 26 de abril de 2002; e

II - da SUDENE, os relacionados no art. 2o do Decreto no

4.213, de 26 de abril de 2002.

Art. 2o Considera-se instalação de empreendimento, para
efeito do direito à redução a que se refere o caput do art. 1o, o
estabelecimento de nova unidade produtora, com a utilização de ma-
quinários e equipamentos novos, para o desenvolvimento da atividade
a ser explorada em setores da economia considerados prioritários para
o desenvolvimento regional na área de atuação da SUDAM e SU-
DENE, quando a pessoa jurídica não possua instalações idênticas ou
similares no local em que o empreendimento será instalado.

Art. 3o Para efeito do direito à redução a que se refere o
caput do art. 1o, a diversificação ou a modernização total de em-
preendimento existente será considerada implantação de nova unidade
produtora quando elevar a capacidade real instalada do empreen-
dimento em, no mínimo, cem por cento (Medida Provisória no 2.199-
14, de 2001, art. 1o, § 4o).

Parágrafo único. Considera-se que houve aumento de ca-
pacidade real instalada na linha de produção, para efeito do disposto
no caput, quando:

I - a diversificação total, ainda que não propicie maior pro-
dutividade e competitividade pela introdução na linha de produção de
maquinários ou equipamentos novos:

a) produzir novas espécies de bens, diversificando a pauta de
produção em, no mínimo, cem por cento, em relação às espécies
produzidas com a exploração da capacidade instalada antes da di-
versificação; e

b) incrementar a produção das novas espécies de bens com a
operação da nova linha de produção diversificada, em quantidade que
atinja, no mínimo, cem por cento, em relação à quantidade de bens
produzidos com a exploração da capacidade instalada antes da di-
versificação;

II - a modernização total, além de introduzir nova tecnologia
ou novos métodos na linha de produção, que propiciem maior pro-
dutividade e competitividade mediante redução de custos de produção
e melhoria na qualidade dos bens produzidos, incrementar a quan-
tidade de bens produzidos na linha de produção modernizada em, no
mínimo, cem por cento, em relação à quantidade dos bens produzidos
anteriormente.

Art. 4o Nas hipóteses de ampliação ou de modernização
parcial do empreendimento, o direito à redução de que trata o caput

do art. 1o fica condicionado ao aumento da capacidade real instalada
na linha de produção ampliada ou modernizada em, no mínimo (Me-
dida Provisória no 2.199-14, de 2001, art. 1o, § 5o, incisos I e II):

I - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infra-
estrutura ou estruturadores; e

II - cinqüenta por cento, nos casos dos demais empreen-
dimentos prioritários para o desenvolvimento regional.

§ 1o Considera-se que houve aumento de capacidade real
instalada na linha de produção, para efeito do disposto nos incisos I
e II do caput, quando a ampliação ou modernização da linha de
produção incrementar a quantidade produzida de bens.

§ 2o São considerados empreendimentos de infra-estrutura,
para efeito do disposto no inciso I do caput, os empreendimentos em
energia, telecomunicações, transportes, abastecimento de água, pro-
dução de gás e instalação de gasodutos, e esgotamento sanitário (Lei
no 9.808, de 20 de julho de 1999, art. 1o).

§ 3º São considerados estruturadores, para efeito do disposto
no inciso I do caput, os empreendimentos dos seguintes setores:

I - hoteleiro;

II - de agricultura irrigada, para projetos localizados em
pólos agrícolas e agroindustriais, objetivando a produção de alimentos
e matérias-primas agroindustriais;

III - de indústria extrativa de minerais metálicos, represen-
tados por complexos produtivos para o aproveitamento de recursos
minerais da região;

IV - de indústria de transformação, compreendendo os se-
guintes grupos:

a) bioindustriais, vinculados à fabricação de produtos decorren-
tes do aproveitamento da biodiversidade regional (Biodiesel, H-Bio);

b) fabricação de máquinas e equipamentos (excluindo armas,
munições e equipamentos bélicos), considerados os de uso geral para
a fabricação de máquinas-ferramenta e fabricação de outras máquinas
e equipamentos de uso específico;
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Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
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MENSAGEM

Nº 615, de 18 de agosto de 2008. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da República de Serra
Leoa, celebrado em Brasília, em 7 de maio de 2008.

Nº 616, de 18 de agosto de 2008. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da República Tcheca sobre Coo-
peração Econômica e Industrial, celebrado em Praga, em 12 de abril
de 2008.

Nº 617, de 18 de agosto de 2008. Proposta ao Senado Federal para
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Município de
Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul e o Fundo Financeiro
para o Desenvolvimento da Bacia do Prata - FONPLATA, cujos
recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Projeto de Me-
lhoria e Ampliação da Infra-Estrutura Urbana de Cachoeirinha".

Nº 618, de 18 de agosto de 2008. Proposta ao Senado Federal para
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, de principal, entre o
Município de São Luís, Estado do Maranhão e o Banco Internacional
para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, destinada a financiar
o "Programa de Recuperação Ambiental e Melhoria da Qualidade de
Vida da Bacia do Bacanga".

Nº 619, de 18 de agosto de 2008. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento de
Investimento para 2008, em favor de empresas do Grupo ELETRO-
BRÁS, crédito suplementar no valor total de R$ 780.749.368,00, para
os fins que especifica".

Nº 620, de 18 de agosto de 2008. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento de
Investimento para 2008, em favor das empresas Centrais Elétricas do
Norte do Brasil S.A. e Boa Vista Energia S.A., do Grupo ELE-
TROBRÁS, crédito especial no valor total de R$ 68.397.857,00, para
os fins que especifica".

Nº 621, de 18 de agosto de 2008. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério da Fazenda, crédito especial no valor de
R$ 66.900.000,00, para o fim que especifica, e dá outras providências".

Nº 622, de 18 de agosto de 2008.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 2.732, de 2008 (no 330/06 no
Senado Federal), que "Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de
1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação, para dispor sobre a
obrigatoriedade do ensino da música na educação básica".

Ouvido, o Ministério da Educação manifestou-se pelo veto
ao seguinte dispositivo:

Art. 2o

"Art. 2o O art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de
1996, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

'Art. 62. ....................................................................................

Parágrafo único. O ensino da música será ministrado por
professores com formação específica na área.' (NR)"

Razões do veto

"No tocante ao parágrafo único do art. 62, é necessário que
se tenha muita clareza sobre o que significa 'formação específica
na área'. Vale ressaltar que a música é uma prática social e que no
Brasil existem diversos profissionais atuantes nessa área sem
formação acadêmica ou oficial em música e que são reconhecidos
nacionalmente. Esses profissionais estariam impossibilitados de
ministrar tal conteúdo na maneira em que este dispositivo está
proposto.

SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO

CGC No- 27.316.538/0001- 66
<!ID1314859-0>

BALANCETE PATRIMONIAL
EM 31 DE JULHO DE 2008 - PROVISÓRIO

AT I VO R$ MIL PA S S I VO R$ MIL
CIRCULANTE 23.716 CIRCULANTE 20.838
Caixa e Bancos 18.992 Empréstimos 1.550
Aplicações Financeiras 0 Obrigações Fiscais e Trabalhistas 3.527
Clientes 3.245 Fornecedores de Materiais, Serviços e Obras 1.012
Almoxarifado 24 Depósito Garantia Taxas Portuárias 2.939
INSS/ Convênio 60 Provisões Operacionais 10.703
Tributos a Recuperar -IRPJ/Cont.Social 0 Provisões p/ Ações Judiciais 0
Outros Impostos a Recuperar 120 Outras Exigibilidades 1.107
Adiantamentos a Empregados/Fornecedores 926
Despesas Diferidas 33 EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 60.547
Outros Valores a Receber 316 Empréstimos 5.786

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 23.522
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 37.974 Provisão p/ Ações Judiciais 31.239
Depósitos Judiciais 37.974

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 86.355
PERMANENTE 106.050 Capital Social 1 2 3 . 11 9
Investimentos 108 Crédito de Acionista p/ Aumento de Capital 12.501
Imobilizado 105.794 Resultados Exercícios Anteriores -51.719
Diferido 148 Resultado do Exercício 2.454

TOTAL DO ATIVO 167.740 TOTAL DO PASSIVO 167.740

ANGELO JOSÉ CARVALHO BAPTISTA
Diretor-Presidente

PAULO CESAR BRUSQUI DE ALMEIDA
Diretor de Administração e Finanças

HUGO JOSÉ AMBOSS DE LIMA
Diretor de Infra-Estrutura e Operações

ELI BATISTA DE ARAUJO PIROLA
Contadora

CRC/ES-5764

Adicionalmente, esta exigência vai além da definição de uma
diretriz curricular e estabelece, sem precedentes, uma formação
específica para a transferência de um conteúdo. Note-se que não há
qualquer exigência de formação específica para Matemática, Fí-
sica, Biologia etc. Nem mesmo quando a Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional define conteúdos mais específicos como os
relacionados a diferentes culturas e etnias (art. 26, § 4o) e de língua
estrangeira (art. 26, § 5o), ela estabelece qual seria a formação
mínima daqueles que passariam a ministrar esses conteúdos."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO
<!ID1316859-0>

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade: AR ASSINEDIGITAL
CNPJ: 79.472.619/0001-59
Processo Nº: 00100.000197/2008-14

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 45/50), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro ASSINEDIGITAL, opera-
cionalmente vinculada à SERASA CD, com fulcro no item 2.2.2.1.2
da Resolução CG ICP Brasil, nº 47 de 03 de dezembro de 2007.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização. Publique-se. Em 14 de agosto de 2008.

Entidade: AR SESCON GRANDE FLORIANÓPOLIS
CNPJ: 80.672.587/0001-14
Processo Nº: 00100.000202/2008-99

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 56/61), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro SESCON GRANDE FLO-
RIANÓPOLIS, operacionalmente vinculada à AC CERTISIGN MÚL-
TIPLA, com fulcro no item 2.2.2.1.2 da Resolução CG ICP Brasil, nº
47 de 03 de dezembro de 2007. Encaminhe-se o processo à Diretoria
de Auditoria, Fiscalização e Normalização. Publique-se. Em 15 de
agosto de 2008.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSELHO DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

E COMBATE À CORRUPÇÃO
<!ID1316563-0>

ATO No- 2, DE 4 DE JUNHO DE 2008 (*)

Altera o Regimento do Conselho de Trans-
parência Pública e Combate à Corrupção

O CONSELHO DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E
COMBATE À CORRUPÇÃO - CTPCC, nos termos em que dispõe
o art. 6º do Decreto nº 4.923, de 18 de dezembro de 2003,

R E S O LV E :

O art. 3º, o art. 4º, o art. 5º e o art. 9º do Anexo ao Ato nº
1, de 28 de julho de 2005, que aprova o Regimento do Conselho de
Transparência Pública e Combate à Corrupção - CTPCC passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º O Conselho de Transparência Pública e Combate à
Corrupção é composto por vinte conselheiros e respectivos su-
plentes, designados pelo Presidente da República, a saber:

..........................................................................................................

Parágrafo único. "Os conselheiros suplentes exercerão a re-
presentação nas hipóteses de ausência ou impedimento dos res-
pectivos titulares, e os sucederão, no caso de vacância."

"Art. 4º O Conselho de Transparência Pública e Combate à
Corrupção, que tem como instância deliberativa máxima o Ple-
nário, é presidido pelo Ministro de Estado do Controle e da
Transparência e conta com uma Secretaria-Executiva, exercida
pelo Secretário-Executivo da Controladoria-Geral União."

"Art. 5º O Plenário deliberará com a presença do número
mínimo de dez conselheiros, por maioria simples."

"Art. 9º .....................................................................................

..........................................................................................................

Parágrafo único. "O suporte administrativo e técnico aos
trabalhos do Conselho será provido pela Secretaria-Executiva da
Controladoria-Geral da União."

JORGE HAGE SOBRINHO
Presidente do Conselho de Transparência Pública e

Combate à Corrupção

(*) Republicado por ter saído com incorreções do original no DOU de
06/06/2008, Seção I, p. 18.
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MENSAGEM Nº 622, DE 18 DE AGOSTO DE 2008.

         Senhor Presidente do Senado Federal,

         Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, decidi vetar
parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 2.732, de 2008 (no 330/06 no 
Senado Federal), que “Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, para dispor sobre a obrigatoriedade do ensino da música na educação básica”.

         Ouvido, o Ministério da Educação manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

        Art. 2o

         “Art. 2o  O art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte
parágrafo único:

         ‘Art. 62.  ........................................................................................................................ 

          Parágrafo único.  O ensino da música será ministrado por professores com formação específica na 
área.’ (NR)”

          Razões do veto

         “No tocante ao parágrafo único do art. 62, é necessário que se tenha muita clareza sobre o que 
significa ‘formação específica na área’. Vale ressaltar que a música é uma prática social e que no Brasil 
existem diversos profissionais atuantes nessa área sem formação acadêmica ou oficial em música e que são
reconhecidos nacionalmente. Esses profissionais estariam impossibilitados de ministrar tal conteúdo na
maneira em que este dispositivo está proposto.

        Adicionalmente, esta exigência vai além da definição de uma diretriz curricular e estabelece, sem
precedentes, uma formação específica para a transferência de um conteúdo. Note-se que não há qualquer
exigência de formação específica para Matemática, Física, Biologia etc. Nem mesmo quando a Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional define conteúdos mais específicos como os relacionados a
diferentes culturas e etnias (art. 26, § 4o) e de língua estrangeira (art. 26, § 5o), ela estabelece qual seria a 
formação mínima daqueles que passariam a ministrar esses conteúdos.”

        Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima mencionado do projeto
em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Este texto não substitui o publicado no DOU de  19.8.2008 

Presidência da República
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos
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LEI Nº 11.769, DE  18 DE AGOSTO DE 2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1o  O art. 26 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6o:

“Art. 26.  .................................................................................. 

................................................................................................ 

§ 6o  A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 
curricular de que trata o § 2o deste artigo.” (NR)

Art. 2o (VETADO)

Art. 3o  Os sistemas de ensino terão 3 (três) anos letivos para se adaptarem às exigências estabelecidas nos arts.
1o e 2o desta Lei.

Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  18  de agosto de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 19.8.2008 

Presidência da República
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Mensagem de veto
Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação, para dispor sobre a 
obrigatoriedade do ensino da música na educação básica.
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